
CGU vê gastos sem comprovação e licitações fraudadas em fiscalização nos municípios 

Despesas feitas sem comprovação documental, uso de notas fiscais falsas e uma grande 
variedade de fraudes em licitações predominaram entre os problemas constatados pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) nas 31ª e 32ª edições do Programa de Fiscalização por 
Sorteios. Nessas duas edições do programa, a CGU fiscalizou a aplicação de R$ 2,4 bilhões 
em mais 120 municípios. Somente no município de Tefé, no Amazonas, gastos de R$ 11 
milhões com recursos do Fundeb não tiveram comprovação documental. Em Curralinho, no 
Pará, as despesas sem comprovação chegaram a R$ 9,7 milhões. 

Criado em 2003, o programa de fiscalização por sorteio já chegou a 1.761 municípios (31,6% 
dos municípios brasileiros), fiscalizando recursos totais da ordem de R$ 15,5 bilhões. Os 
relatórios referentes aos municípios fiscalizados nos 31º e 32º sorteios já estão disponíveis no 
sítio eletrônico da CGU, após terem sido encaminhados, para as providências cabíveis, aos 
ministérios transferidores dos recursos.  

Além disso, os relatórios foram encaminhados também, como ocorre sistematicamente, à 
Polícia Federal, ao Ministério Público (Federal e Estadual), ao Tribunal de Contas da União, à 
Advocacia-Geral da União, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal (Mesas Diretoras e 
Comissões de Fiscalização Financeira e Controle), às prefeituras municipais e às câmaras 
municipais para as providências cabíveis em cada uma dessas instâncias. 

A partir do recebimento dos relatórios da CGU, cabe, agora, a cada Ministério tomar as 
medidas corretivas e punitivas em sua área, bem como à Polícia Federal a instauração de 
inquéritos policiais sempre que houver indícios de crime ou de esquemas organizados 
envolvendo empresas e prefeituras diversas, como tem ocorrido frequentemente. À AGU 
caberá o ajuizamento das ações judiciais para ressarcimento de eventuais prejuízos aos cofres 
públicos, e ao Ministério Público, a seu critério, as ações criminais e civis por improbidade. 

Gastos sem comprovação - No município amazonense de Tefé a equipe de fiscalização da 
CGU constatou que em 2008 e 2009 a prefeitura recebeu do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) o montante de R$ 24,6 milhões, e que 
despesas equivalentes a 44% desse valor (mais de R$ 11 milhões) não foram justificadas 
documentalmente. A movimentação dos recursos do Fundeb não está devidamente registrada 
na contabilidade da prefeitura. 

Em Curralinho, no Pará, a prefeitura se recusou a apresentar os documentos solicitados pela 
CGU. Foi preciso recorrer ao Ministério Público Federal, e este à Justiça, que determinou a 
busca e apreensão do material. Mesmo assim, diversos documentos necessários à fiscalização 
não foram localizados. A equipe da CGU identificou várias despesas efetuadas pela prefeitura 
com recursos federais sem a devida documentação comprobatória. 

Em relação aos recursos repassados pelo Ministério da Educação em 2009 e 2010, a prefeitura 
não comprovou despesas no valor de R$ 8 milhões. Já em relação aos recursos repassados 
pelo Ministério da Saúde no mesmo período, a prefeitura efetuou saques, no valor total de R$ 
1,7 milhão, sem comprovar o destino dado ao dinheiro.  

A fiscalização da CGU constatou no município de Pedra Branca do Amapari, no Amapá, que a 
prefeitura não comprovou gastos de quase R$ 800 mil, destinados ao Programa de Saúde da 
Família (PSF). O dinheiro foi usado entre janeiro de 2009 e março de 2010. A prefeitura 
comprovou apenas os gastos com o pagamento de pessoal, referentes a ações de Assistência 
Básica do PSF.  

Em Passagem, na Paraíba, a prefeitura efetuou despesas não comprovadas, em 2008 e 2009, 
por meio de 44 cheques, no valor total de R$ 148 mil, dinheiro repassado pelo Ministério da 
Educação. Em alguns dos empenhos havia como discriminação o recolhimento de 
contribuições previdenciárias, constando apenas comprovante de depósito na conta bancária 



da prefeitura, sem que fosse apresentado comprovante de efetivo recolhimento de tais 
contribuições. 

Também em Flores do Piauí, no Estado do Piauí, a CGU verificou que a prefeitura não 
comprovou parte das despesas efetuadas, em 2008 e 2009, com recursos repassados pelo 
Ministério da Educação. Ficaram sem a devida comprovação documental R$ 140,1 mil – R$ 38, 
9 mil referentes à locação de transporte escolar e R$ 101,2 mil a saques realizados na conta 
do Fundeb. 

Notas falsas - Durante fiscalização no município de Água Doce do Maranhão, Maranhão, a 
fiscalização descobriu que a prefeitura utilizou 10 notas fiscais "clonadas" para comprovação 
de despesa com materiais de consumo. A irregularidade foi verificada na prestação de contas 
com recursos do Fundo Nacional de Educação Básica (Fundeb) de 2008, da Prefeitura 
Municipal. Foram encontradas seis notas fiscais "clonadas" da empresa Antares Distribuidora 
Ltda e quatro da Distribuidora M.V, referentes a compra de materiais de limpeza, escolares e 
de expediente. A equipe da CGU observou que as notas fiscais clonadas tinham sido emitidas 
em favor de outras prefeituras e, em seguida, canceladas. 

A prefeitura de Senador La Rocque, ainda no Maranhão, também usou uma nota fiscal 
“clonada” para comprovar despesa com material de limpeza, no valor de R$ 31 mil. A nota, 
clonada da empresa O. M. de Araújo, foi descoberta na prestação de contas da prefeitura 
referente a recursos recebidos em 2009 do Fundeb. A empresa informou que jamais emitiu a 
nota em nome da prefeitura de Senador La Rocque e que o documento foi emitido em 5 de 
julho de 2006, em nome da Caixa Escolar do Município de Graça Aranha. 

Pagos e não realizados - No município de Jucás, no estado do Ceará, os fiscais da CGU 
detectaram que a prefeitura pagou mais de R$ 600 mil por serviços não realizados. A 
irregularidade foi verificada com recursos do convênio celebrado em 2006, entre a Prefeitura e 
a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), para a construção de um sistema de abastecimento 
de água na localidade de São Pedro. A prefeitura alegou que a empresa vencedora para 
realizar os serviços foi notificada para realizar os serviços inacabados.  

Em Arataca, na Bahia, a prefeitura pagou R$ 146 mil (valor total do serviço) por uma obra que 
não foi concluída. O convênio foi assinado em 2007, entre a prefeitura e a União, para a 
pavimentação da Rua Dom Bosco e trecho da Rua São Pedro, no bairro de São Domingos. Em 
visita aos locais, os fiscais verificaram que as obras, executadas pela empresa Fortbahia 
Construções e Incorporações Ltda, estavam inacabadas, mas os serviços tinham sido 
integralmente pagos.  

Também em São Félix do Araguaia (Mato Grosso), a CGU constatou que a prefeitura pagou a 
uma construtora R$ 126,2 mil por 30 módulos sanitários domiciliares que não chegaram a ser 
construídos. Os recursos foram repassados entre 2006 e 2008 pelo Ministério da Saúde, por 
meio de um convênio que previa a construção de 74 módulos. Apesar do serviço incompleto, a 
prefeitura efetuou o pagamento integral, no valor de R$ 305,3 mil. 

Irregularidades em licitações – Além das irregularidades já citadas anteriormente, a CGU 
também constatou em Curralinho (Pará) indícios de fraude em 21 processos licitatórios 
supostamente realizados em 2009, todos na modalidade Convite, que envolveram a aplicação 
de R$ 1,5 milhão. Entre as empresas que constam como licitantes, várias não foram 
localizadas e uma delas negou ter participado dos certames. 

Em São Sebastião da Boa Vista, no Pará, a CGU identificou indícios de montagem em, pelo 
menos, quatro processos licitatórios realizados em 2008, na modalidade Convite, para 
construção de duas escolas e aquisição de material de higiene e limpeza, com recursos 
repassados pelo Ministério da Educação. Além disso, foi constatado ainda que a prefeitura 
pagou cerca de R$ 1,2 milhão a uma construtora sem a devida comprovação de execução dos 
serviços. O dinheiro fora repassado pelo Ministério da Saúde para a implantação do sistema de 
esgotamento sanitário no município. 



Irregularidades diversas foram descobertas em Anajás, também no Pará, na formalização de 
dois processos licitatórios realizados pela prefeitura, em 2009 e 2010, para a aquisição de 
medicamentos e materiais hospitalares, com recursos repassados pelo Ministério da Saúde 
(R$ 2,2 milhões). Ressalte-se que os processos não foram autuados, protocolados nem 
numerados. Além disso, nenhum dos dois contém a documentação de credenciamento dos 
representantes das empresas licitantes, embora isso fosse condição exigida para a 
participação e habilitação nos certames. 
 
Ainda no Pará, no município de Itaituba, foram encontrados indícios de fraude em 11 licitações 
realizadas pela prefeitura, em 2008, todas na modalidade Convite, para construção, ampliação 
e reforma de escolas, com recursos repassados pelo Ministério da Educação. Em um dos 
certames, ficou constatado que o Certificado de Registro Cadastral de uma das empresas 
licitantes tinha data posterior à data de ocorrência da abertura do processo de licitação, o que 
põe em dúvida a própria realização da licitação. Além disso, a CGU identificou indícios de 
sobrepreço, no valor de R$ 233,9 mil, em parte dos custos analisados. 

A visita da equipe da CGU a Normandia, Roraima, revelou indícios de conluio na compra, pela 
prefeitura, de máquinas e implementos agrícolas, o que teria causado prejuízo de R$ 12,6 mil 
aos cofres públicos. Em relação à destinação de recursos de origem federal para o transporte 
escolar, o superdimensionamento da extensão das rotas resultou em sobrepreço e 
superfaturamento, respectivamente, de R$ 45,6 mil e de R$ 37,8 mil. A rota que consta no 
processo licitatório para ser cumprida pelo vencedor do certame era inexequível porque 
obrigaria a mais 111 quilômetros de percurso, com demanda de tempo além do limite para a 
ida e a volta.  

A CGU constatou que houve superfaturamento em cinco obras contratadas pela prefeitura de 
Bonito, Mato Grosso do Sul, para pavimentação asfáltica e revitalização de ruas, entre 2005 e 
2008, com recursos repassados pelos Ministérios do Turismo e das Cidades. Foram 
comparados os custos de cada obra com a planilha do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), e o prejuízo ao Erário pode ter chegado a R$ 
155,1 mil, sem correção monetária. 

Em Lagoa do Carro, Pernambuco, a CGU descobriu que a prefeitura superestimou a área das 
ruas a serem pavimentadas com recursos de um convênio firmado, em 2009, com o Ministério 
do Turismo. A diferença entre o orçamento apresentado pela administração municipal e as 
medições efetuadas pela equipe da CGU poderia significar um prejuízo ao Erário no valor de 
R$ 328,8 mil. Deve-se destacar que a Prefeitura não apresentou a fundamentação para os 
valores orçados. 

Ainda em Pernambuco, no município de Santa Filomena, a CGU encontrou indícios de que as 
propostas apresentadas numa licitação realizada pela prefeitura, em 2008, para a reforma de 
26 escolas públicas, foram combinadas pelas três empresas convidadas para o certame. A 
variação percentual entre os preços propostos para a reforma de cada escola era praticamente 
a mesma, o que reforça a evidência de fraude. O serviço custou R$ 143,6 mil, repassados pelo 
Ministério da Educação. 

Outros problemas - Os fiscais da CGU constataram em Jardim do Seridó, Rio Grande do 
Norte, irregularidade na destinação de recursos de empréstimo feito pelo Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE). No endereço do empreendimento, onde deveriam estar 
máquinas de costura, funcionava uma fábrica de sapatos sem vínculo com a empresa 
favorecida pelo empréstimo, que era desconhecida dos moradores da redondeza. 

A equipe da CGU descobriu, no município baiano de Cachoeira, que a prefeitura contratou um 
falso médico para atender a população. Ao se analisar o número de inscrição no Conselho 
Regional de Medicina, constatou-se que ele era de outro médico, que já estava inativo. A 
prefeitura alegou que a contratação não foi feita por ela, mas por uma Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). Para a CGU, a Prefeitura não pode eximir-se da 
responsabilidade pela irregularidade.  



No município de Venda Nova do Imigrante, Espírito Santo, os fiscais da CGU localizaram 
equipamento adquirido com recursos da União na propriedade do ex-prefeito municipal. Em 
2001, a União, por meio da Caixa Econômica, assinou convênio com a prefeitura, no valor 
aproximado de R$ 72 mil, para a execução, no âmbito do Pronaf, de construção e 
aparelhamento de sede para associações e para a realização de cursos de capacitação, no 
município. Na visita às sedes da Associação de Mulheres de São João de Viçosa e de Bela 
Aurora, a CGU verificou a existência dos equipamentos adquiridos, com exceção do 
descascador de café Pinhalense, com capacidade de 2.500 litros/hora, que foi encontrado 
depois na propriedade do ex-prefeito, localizada em São João de Viçosa. 

A prefeitura de Riacho dos Cavalos, na Paraíba, utilizou recursos do Fundeb, em 2009, para 
custear cursos de capacitação a servidores que não eram profissionais da educação básica. 
Dos 33 servidores que fizeram os cursos, 28 não constavam da folha de pagamento como 
professores. A prefeitura alegou que todos os servidores eram da área de educação, mas não 
apresentou documentação comprobatória. 

No município de Caseiros, Rio Grande do Sul, que abriga três mil habitantes no norte gaúcho, 
a equipe de fiscalização estranhou a cobrança, pela prefeitura, de R$ 1.980 de 46 famílias de 
agricultores beneficiadas pelo repasse de matriz bovina leiteira comprada com recursos do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário, do Ministério da Agricultura. Os 
beneficiários assinaram contratos onde consta cláusula que prevê o pagamento do valor em 
três parcelas, a última no final de dois anos. Isso rendeu o recolhimento aos cofres da 
prefeitura de mais de R$ 91 mil, valor que supera a contrapartida assumida pelo município na 
execução do contrato. Mas o plano de trabalho não previa que a ação de incentivo à produção 
de leite dependeria da co-participação dos beneficiários.  
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